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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques






                 Projeto de Lei nº 

Autoriza o Poder Executivo a fazer o parcelamento de IPTU comercial e o ISS e dá outras providências. 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a fazer o parcelamento de IPTU dos estabelecimentos comerciais e o ISS , da seguinte forma:

I – mais 120 (cento e vinte) dias de prazo para pagamento de cada parcela do IPTU de 2021, sem juros nem multa;

II – parcelamento imediato do IPTU 2020, sem juros nem multa;

III – prazo ampliado em 120 dias para pagamento de cada cota do ISS das empresas afetadas nesse período, sem juros nem multa.

Art. 2º - O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias, após sua publicação.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2021.


DANIEL MARQUES 
VEREADOR – LÍDER DEM



JUSTIFICATIVA:

O presente projeto de lei visa aliviar a situação gravíssima das empresas que se encontram no município, tendo em vista as novas medidas anunciadas pela Prefeitura para conter o avanço da COVID-19.

Vale ressaltar que, este setor é o que mais emprega em nossa cidade, e o parcelamento desses tributos municipais se fazem necessários neste momento, dando um pouco mais de “oxigênio” ao setor mais afetado na pandemia. 
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Por tudo exposto, conto com o apoio dos nobres pares, para aprovação do Projeto de Lei em tela.





	Av. Amaral Peixoto, 625 / Gabinete: 85 – Centro – Niterói – RJ – CEP.: 24.023-900
Telefone – 2620.1321
E-mail: vereadordanielmarques@gmail.com
image1.jpeg




